
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 071 
Aplica "Cláusula de Reversão" de imOvel doado 

ã empresa "CORREA E BARIÃO LTDA — ME". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

CONSIDERANDO a doação realizada pela administração a favor 

de CORREA E BARIÃO LTDA — ME, mediante a edição da Lei n2 1790/93 de 14 de 

outubro de 1993 com a finalidade de implantação de indústria, foi levada a 

efeito com a imposição de encargos, estabelecidos no artigo 42 da sobredita 

Lei. 

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela donatãria, ao 

Prefeito Municipal, em 10 de março de 1994, desistindo do terreno doado, e, 

liberando o Executivo Municipal da obrigação 'assumida. 

CONSIDERANDO, ao derradeiro, a necessidade de ser preservado, 

no patrimOnio do Município, imúveis livres e desembaraçados, possibilitando 

a instalação de empresas que efetivamente tenham o propOsito de investir no 

Município, aqui implantando suas atividades. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicado a "cláusula de reversão"tdo imOvel deno 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

071 
minado Lote n2 05, 96, 27 e 28, da Quadra n2 04 do Parque Industrial III, 

com área de 4.000,56 m2, neste Município, incorporando-o ao patrimOnio público 

municipal, sem qualquer direito ã indenização por parte da donataria. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 	de março de 1994 

ON O Ra 1 0 FILHO 

Prefeito Municipal 

Gtt ir) 
JOÃO G 	IEIRA FERLANETO 

Secretario de Administração 

RÉGIO t4ARCIO TOESC 	ii R4 ES 

Secretario de Indústria e Comercio 
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